
Ano XVIII - Número 2669 Itatiba, 26 de agosto de 2021QUINTA-FEIRA

PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE � EDITAL Nº002/2021

OSECRETÁRIOMUNICIPALDESAÚDE, nousodesuasatribuições legaiseamparado
pelo que preconiza o inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº
2058/89 comas alterações promovidas pela LeiMunicipal nº 2977/98 e, ainda, o inciso
IV, do art.8º, da Lei Complementar n° 173, de 27 demaio de 2020, os quais autorizam
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, TORNAPÚBLICO, a abertura de inscrições ao Processo
SeletivoSimplificadoEmergencial para contrataçãopor tempodeterminadodeMÉDICO
CLINICOGERAL, comafinalidadedeatendimentodasnecessidadestemporáriaseurgentes
decorrentesdosurtoepidemiológicoocasionadopeloCoronavírusSARS-Cov-2,evisando
o acolhimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, na
Redede Saúdedesta Secretaria, nas condições e prazos previstos nopresente Edital.

1.DASDISPOSIÇÕESGERAIS
1.1.OProcesso Seletivo SimplificadoEmergencial temporobjetivo a contratação

imediata dos seguintes profissionais:

atestadoena guia de encaminhamento subscrita;
m) Participar de reuniões, treinamentoedesenvolvimentopara aperfeiçoamento

do processo de trabalho;
n) Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela Chefia.

3.DADIVULGAÇÃO
3.1.Osavisoseatosoficiais relativosaoProcessoSeletivoSimplificadoEmergencial

serão divulgados, via ImprensaOficial doMunicípio.

4.DASVEDAÇÕESPARAPARTICIPAÇÃONOPROCESSOSELETIVO(ANEXOI)
4.1.Tendoemvistaqueapresenteseleção,temcomoobjetivoacontrataçãoimediata

paraatendimentodiretoà todapopulação, ficavedadaaparticipaçãoecontrataçãode
candidatos incluídos nos termos abaixo:

I � Trabalhadores que se enquadremnos grupos de riscopara Covid-19, conforme
�Recomendaçõesdeproteçãoaos trabalhadoresdos serviçosde saúdenoatendimento
deCovid-19eoutras síndromesgripais�doMinistériodaSaúde,descritasna listaabaixo:

a) Trabalhadores com idade acima de 60 (sessenta) anos;
b) Não completar 60 (sessenta) anos até umano após a data de homologação do

Processo Seletivo SimplificadoEmergencial;
c) Trabalhadores imunodeprimidos ou com doenças crônicas graves, listadas a

seguir:
- Imunosupressãoassociadaamedicamentos comocorticóideemusoprolongado,

quimioterápicos e inibidores de TNF-alfa;
- Neoplasias;
- HIV/Aids;
- Doenças hematológicas graves, comoanemia falciforme;
- Cardiopatias graves ou descompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto,

revascularizaçãoearritmia;
- Pneumopatias graves oudescompensadas, comdependência deoxigênio, asma

moderada ou grave, doença pulmonar obstrutiva crônica �DPOCe tuberculose;
- Transtornos neurológicos e de desenvolvimento que possam comprometer a

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração, como lesão medular, acidente
vascular encefálico (AVE) e doenças neuromusculares;

- Hepatopatias crônicas, comoatresia biliar, hepatites crônicas e cirrose;
- Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
- Diabetes, conforme juízo clínico.
d) Trabalhadoras Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade;

5.DAS INSCRIÇÕES
5.1.Antesdeefetuara inscrição,ocandidatodeverá leroEditalecertificar-sedeque

preenche todos os requisitos exigidos para contratação.
5.2.As inscrições serão realizadasnoSetordeDepartamentoPessoaldaSecretaria

de Saúde, sito à Rua Marcos Dian, n°365 - Jardim De Lucca, nos dias 27, 30 e 31/08/
2021, das 08h:00 às 16h:00 sem ônus para o candidato.

5.3.Todososdados informadosnaFichade Inscriçãoserãoconferidosnomomento
da convocação.

5.4.Aqualquer tempopoderáseranuladaa inscriçãodoscandidatosqueprestarem
declaração falsa ou inexata no ato da inscrição, ou apresentarem irregularidades nas
provas documentais nomomento da convocação do candidato.

6.DASVAGASDESTINADASAOSCANDIDATOSCOMDEFICIÊNCIA
6.1. Paraapessoacomdeficiência, interessadaemconcorrernessacondição, serão

adotados os critérios previstos no art. 37, inciso VIII, da CF/88, na Lei Federal 7.853/89,
regulamentada peloDecreto Federal 3.298/99 (art. 37).

6.2.Antes deefetuar a inscriçãoo candidatodeverá certificar-se dequepreenche
todos os requisitos exigidos para o exercício do cargo edemais exigências deste Edital.

6.3.Ficaasseguradoàpessoacomdeficiênciaodireitodese inscrevernesteProcesso
Seletivo para concorrer a umquantitativo de 20% (vinte por cento) das vagas previstas
para o preenchimento dos cargos, desde que a deficiência seja compatível com o
desempenhodas atribuições do cargo.

6.4.Ocandidato que se declarar deficiente, resguardadas as condições especiais
previstas na Lei, concorrerá em igualdade de condições comos demais candidatos no
que se refere aos critérios de aprovaçãodescritos neste Edital.

6.5.Ocandidatodeficiente,para sebeneficiarda reservadevagas,deverádeclarar-
se no ato da inscrição ser pessoa comdeficiência.

6.9.Ocandidatodeficientedeveráapresentar laudomédicoassinadopelomédico
da área de sua deficiência, nomomento da inscrição. Esse laudo será encaminhado ao
ServiçoemEngenhariadeSegurançaeemMedicinadoTrabalhodaSecretariaMunicipal
de Administração (SESMT) para ser homologado para fins de comprovação de sua
deficiência.

6.10.OcandidatodeficienteaprovadonesteProcessoSeletivonãopoderáutilizar-
se desta condição para justificarmudança de função.

6.11.Casoocandidatonãoapresenteo laudomédiconomomentodaconvocação
seráeliminado.

7.DOSCRITÉRIOSDESELEÇÃO

7.1.OProcesso Seletivo Simplificado Emergencial constará de umaúnica etapa -
Análise de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório.

7.2.Oscritériosdepontuaçãoa seremavaliadospela comissãodeavaliação, estão
dispostos nas tabelas abaixo:

MÉDICO

Esse profissional será destinado ao atendimento nas unidades básicas de saúde;
mediante contratação temporária peloperíodo inicial de06 (seis)meses, podendo ser
estendido pelo prazo necessário, tendo como prazomáximo 12 (doze)meses.

1.1.1.Durante oprazode validadedo certame, o candidato classificado somente
será convocadopara suprir a referida vaga por eventuais necessidades decorrentes da
substituiçãodecontratadospordispensaoudesistênciaoupornecessidadedaSecretaria
Municipal de Saúde.

1.2.EstaseleçãopúblicaserárealizadapelaSecretariaMunicipaldeSaúde,econstará
deumaúnicaetapa-AnálisedeTítuloseExperiênciaProfissional,decaráterclassificatório.

1.3A inscriçãodo candidato implicaránaaceitaçãodasnormasdeste edital, como
tambémdos comunicados e outros informativos a seremeventualmente divulgados.

1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificaçãoneste processo seletivo simplificado emergencial, valendopara este fima
publicação da lista dos classificados na Imprensa Oficial doMunicípio.

1.5.Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste
edital e de que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas,
responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas.

1.6AclassificaçãonesteProcesso Seletivo SimplificadoEmergencial gera apenas a
expectativadedireito a contratação temporária.

1.7.ÉreservadoàSecretariaMunicipaldeSaúdeodireitodeprocederàcontratação
temporária emnúmero que atenda aos seus interesses e às suas necessidades.

1.8.O (a) candidato (a) aprovado (a) será convocado (a)porordemdeclassificação,
de acordo comos termos definidos neste Edital.

1.9Oprofissional selecionado prestará serviço junto à RedeMunicipal de Saúde
desteMunicípio, podendo,emqualquer tempodavigênciadocontrato, ser remanejado
deumaunidadeparaoutraou ter alterado seuhoráriode trabalhoa fimdeatender aos
interesses enecessidadesdesta Secretaria atravésdeatodevidamentemotivado.

1.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do
Município de Itatiba.

2.DASATRIBUIÇÕES
2.1.Médico ClínicoGeral:
a)Garantir a prestaçãoqualitativa dos serviços de assistência e depreservaçãoda

saúde, segundo as diretrizes da política de saúdemunicipal;
b)Realizaraçõeseatividadesprogramáticasestabelecidas;participardaelaboração,

execuçãoeavaliaçãodeprogramas, danormatizaçãodeprocedimentos relativos a sua
áreadeabrangência;

c) Desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes, servidores e
comunidade;

d) Participar deprogramasde vigilância epidemiológica;
e) Realizar registros e procedimentos necessários (análise, exame físico);
f) Determinar a hipótese diagnosticada;
g) Solicitar examescomplementares;
h) Prescrever tratamento, encaminhamentopara serviçosespecializadoseoutros;
i)Conhecereatualizaros recursosmédicosdisponíveis,normaserotinasdeserviço;
j)Organizar,manterecontrolarosequipamentos, instrumentosemateriais sob sua

guarda eutilização, requisitando suamanutençãopreventiva e corretiva;
k) Emitir relatórios de suas ações e atividades;
l) Responsabilizar-se pelas informações constantes no prontuário, na receita, no

8.DOSDOCUMENTOSNECESSÁRIOSPARAINSCRIÇÃO
8.1.Documento original com foto.
8.2. Para comprovação dos Títulos o candidato deverá apresentar os seguintes

documentos:
a) CópiadodiplomadagraduaçãoouCertidão/DeclaraçãodeConclusãodoCurso.
b) Cópia dos documentos de certificação que forem representados por diplomas

ou certificados/certidões de conclusão e especializações.
8.3. Para comprovaçãodo tempodeexperiência:
a) Cópia da carteira de trabalho e previdência social (página de identificação com

foto; dados pessoais e registro do (s) contrato (s) ).
8.4. Auto-declaração grupo de risco Covid-19 (ANEXO I).
8.5. Se o candidato for portador de deficiência: Laudo médico - portador de

deficiência.
8.6. Toda a documentação entregue pelo candidato será avaliada pela Comissão

responsável por este Processo Seletivo SimplificadoEmergencial.

9.DACLASSIFICAÇÃOEDOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE
9.1.OResultadoFinaldesteProcessoSeletivodar-se-á conformepontuaçãoobtida

pelo candidato na ficha de inscrição, obedecendoos critérios de pontuação definidos,
respeitando aordemclassificatória de pontuação.

9.2.Oscandidatos serãoordenadosem lista de classificaçãoobedecendoaordem
decrescentedepontuação.

9.3.Os candidatos classificados até o númerode vagas abertas neste Edital serão
convocados obedecendo a ordem decrescente de classificação de acordo com a
necessidadeda SecretariaMunicipal de Saúde.

9.4.Oscandidatosexcedentesaonúmerodevagasdivulgadascomporãoocadastro
dereservaepoderãoserconvocadosduranteoprazodevalidadedesteProcessoSeletivo
Simplificado Emergencial, se houver necessidadedaAdministraçãoMunicipal.

9.5.Nahipótesede igualdadedepontos,para finsdeclassificaçãoterãopreferência,
sucessivamente, o candidato que tiver:

a)Maior tempodeExperiência Profissional;
b)Maior pontuação na Avaliação dos Títulos;
c)Maior idade.

10.DOSRECURSOS
10.1. Seráasseguradoaocandidatoodireitode interpor recursocontraapublicação

doResultadoPreliminar doProcesso Seletivo Simplificado Emergencial no prazo de 03
(três) dias úteis.

10.2. Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, e-mail ou via
Correios.DeverãoserentreguespessoalmentenaSecretariaMunicipaldeSaúdedeItatiba.

10.3. Os recursos somente serão apreciados se apresentados dentro do prazo
previsto e desde que contenhamargumentos objetivos e consistentes.

10.4.Os recursos serão julgados pela Comissão deProcesso Seletivo Simplificado
Emergencial � SecretariaMunicipal de Saúde, designada pelo SecretárioMunicipal de
Saúde (autoridade instauradora doProcesso Seletivo).

10.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente, com
argumentaçãoe/ou redação idênticas e/ou foradas especificações estabelecidasneste
Edital.

10.6. Os resultados serão divulgados na Imprensa Oficial e, exclusivamente, ao
interessado será dado o acesso ao inteiro teor do parecer.

10.7. Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu
motivo ao acolhimento domesmo.

10.8. Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do
recurso interposto pelo candidato.

11.DAHOMOLOGAÇÃOEDOPRAZODEVALIDADE
11.1. O Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá seu Resultado Final

homologadopeloSecretárioMunicipal deSaúdeeserápublicadona ImprensaOficial do
Município.
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11.2.Opresente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de 06
(seis)meses,acontardadatadahomologaçãodoseuresultado,podendoserprorrogado
pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública, desde que não
exceda a 12 (doze)meses.

11.3.Os resultados não serão informados via telefone.

12.DACONVOCAÇÃOECONTRATAÇÃO
12.1.Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado Emergencial,

serão convocados de acordo com a necessidade desteMunicípio através de Edital de
Convocaçãopublicadopela SecretariaMunicipal de Saúde.

12.2.Aconvocaçãodo (a) candidato (a) dar-se-á pormeio depublicaçãode Edital
na ImprensaOficial doMunicípio de Itatiba.

12.2.1.Nãohaverá comunicação ao candidato pormeio de telefone, e-mail e/ou
Carta (AR), sobre a sua convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o
acompanhamento de todas as publicações no Site oficial do certame, referente as
convocações e demais prazos.

12.3. Serão observadas as situações de acumulação de cargos e/ou empregos
públicos previstos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.

12.4.O candidato convocado terá o prazo de 3(três) dias úteis contados a partir
da data de publicação do Edital de Convocação na ImprensaOficial doMunicípio para
comparecer no Paço Municipal �Ettore Consoline� e dirigir-se ao balcão do Setor de
Recursos Humanos, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600 - Jardim De Lucca O
candidato se responsabilizará pela autenticidadedas documentações apresentadas.

12.5. É de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) classificado (a),manter
atualizadoo seuendereço eletrônico.

12.6.ASecretariaMunicipaldeSaúdenãose responsabilizaporeventuaisprejuízos
ao (a) candidato (a) decorrentes de informações cadastrais não atualizadas.

12.7. O candidato convocado deverá apresentar ORIGINAL e cópia da seguinte
documentação no ato da contratação:

a)Carteirade identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d)CertificadodeReservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou averbação dodivórcio;
f)PIS/PASEP;
g)Comprovantedeendereçoatualizado;
h)Diploma frente e verso (escolaridade): na falta dodiploma, será aceita cópia da

CertidãodeConclusãodeCurso, comvalidadede01 (um)anodadatadeexpedição,que
conste a data da colaçãode grauouoriginal daDeclaração, comvalidadede 30 (trinta)
dias da data de expedição tambémconstando a data da colação de grau;

i) Registro no conselho profissional competente (carteira profissional) e
comprovantede regularidade junto aoórgão;

j)Declaração se exerce ou não função pública.
k)Teraptidão físicaementalparaoexercíciodasatribuiçõesdocargo, comprovadas

por laudomédico de examede saúdeocupacional realizadopelo SESMT;
12.8. Todos os documentos comprobatórios deverão ser apresentados emcópias

frente e verso no ato da convocação e contratação;
12.9. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

13.DAEXTINÇÃODOCONTRATO
13.1. As contratações temporárias para ocupar vagas oriundas da situação de

calamidadepúblicanoMunicípiode Itatibaemrazãodepandemiadedoença infecciosa
viral respiratória (Covid-19), extinguir-se-ão:

a) pelo término doprazo contratual;
b) por iniciativa daAdministração Pública;
c) por iniciativa do contratado.

14.DASDISPOSIÇÕESFINAIS
14.1.Opresente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de 06

(seis)meses,acontardadatadahomologaçãodoseuresultado,podendoserprorrogado
pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública, desde que não
exceda 12 (doze)meses.

14.2.Opresente Edital poderá ser revogadoouanulado aqualquermomento, no
todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso
impliquedireito à indenizaçãoou reclamaçãodequalquer natureza.

14.3. Todoo acompanhamentodas inscrições, análise de recursos, classificação e
resultado final ficaráa cargodacomissãodesignadapela SecretáriaMunicipal deSaúde.

14.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as
publicações na Imprensa Oficial do certame, referente aos resultados, recursos e
convocações.

14.5EsteEditalentraráemvigornadatadesuapublicação, revogadasasdisposições
emcontrário.

GabinetedoSecretáriodeSaúdedoMunicípiode Itatiba, aosvinteequatrodiasdo
mês de agosto de 2021.

RENANDIASIRABI
SECRETÁRIODESAÚDE

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ANEXOI
AUTO-DECLARAÇÃO�GRUPODERISCOCOVID-19

Eu, ________________________________________, inscrito (a) noCPF sobonº
___________________nãomeenquadronos gruposde riscoparaCovid-19elencados
nas �Recomendações de proteção aos trabalhadores dos serviços de saúde no
atendimento de Covid-19 e outras síndromes gripais� doMinistério da Saúde, abaixo
relacionadas:

- Trabalhadores imunodeprimidos ou comdoenças crônicas graves:
1. Imunosupressãoassociadaamedicamentoscomocorticóideemusoprolongado,

quimioterápicos e inibidores de TNF-alfa;
2. Neoplasias;
3.HIV/Aids;
4. Doenças hematológicas graves, comoanemia falciforme;
5. Cardiopatias graves ou descompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto,

revascularizaçãoearritmia;
6. Pneumopatias gravesoudescompensadas, comdependênciadeoxigênio, asma

moderada ou grave, doença pulmonar obstrutiva crônica �DPOCe tuberculose;
7. Transtornos neurológicos e de desenvolvimento que possam comprometer a

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração, como lesão medular, acidente
vascular encefálico (AVE) e doenças neuromusculares;

8. Hepatopatias crônicas, comoatresia biliar, hepatites crônicas e cirrose;
9. Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
10. Diabetes insulino-dependente.
- Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade*.

Itatiba,___de____________de2021.

_____________________________
AssinaturadoCandidato

CPF:________________________

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação: Sueli de
Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário
de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo
haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria Administração informa através do presente que, após análise dos
currículos entreguesnoperíodode17/07/2021à30/07/2021, ficamoscandidatosabaixo
relacionados convocados para realização do processo de seleção à vaga de estágio
remunerado,devendocomparecernoendereço,nadataehoraestabelecidaparaavaliação
(prova), abaixo indicada.

Candidatos com inscrição deferida para cadastro de reserva pelo períodode 12
(doze) meses.

Data da Prova: 28/08/2021
Horário: 9h às 11h
Local da prova: EMEBProf.ª Inês Prado Zamboni, localizada naAv. AntônioNardi,

100 - San Francisco, Itatiba - SP, 13254-260.
Conteúdodaprova: Língua portuguesa,matemática, informática/pacoteOffice,

conhecimentos gerais.
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Observações
- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% de acerto na

resoluçãodaprova;

- Trazer documento original com foto;
- Comparecer com30 (trinta)minutos deantecedência, apóso início daprovanão

serápermitidoàentrada;
- Trazer caneta azul ou preta;
- Proibido o uso de smartphones, celulares, tablets, smartwatch, calculadoras,

agendaseletrônicas, ipods,gravadores,pendrives,mp3, fonesdeouvido,etc,ouqualquer
outro dispositivo eletrônico;

- A prova será semconsulta a qualquermaterial impresso.

PROCESSOADMINISTRATIVONº2947/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 73/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº83/2021

OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual
aquisição de artefatos de concreto

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação do Pregoeiro, considero FRACASSADA a
presente licitação.

Determinoqueoprocesso sejaencaminhadoparaas secretarias interessadaspara
ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 20 de agosto de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº2945/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº81/2021

PREGÃO Nº 72/2021
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Aquisição de

materiais de construção (cimento, argamassa, rejunte eoutros).

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

COMERCIALSISALMATERIAISPARACONSTRUÇÃOESERVIÇOSLTDA
Item7 - 1575M3, AREIA LAVADA FINA (BRANCA - LIMPA) PARA PARQUES,Marca

- TBK, valor unitário de R$ 130,00 (cento e trinta reais) e valor total de R$ 204.750,00
(duzentos e quatromil setecentos e cinquenta reais)

Item8 - 525M3, AREIA LAVADA FINA (BRANCA - LIMPA) PARA PARQUES,Marca -
TBK, valor unitário de R$ 130,00 (cento e trinta reais) e valor total de R$ 68.250,00
(sessenta e oitomil duzentos e cinquenta reais)

Item27 - 91M3,AREIA LAVADAFINA, respeitando-se agranulometria indicada, as
areias deverão estar isentas de: impurezas, matérias orgânicas, torrões de argila ou
minerais friáveis e outras impurezas óleos e graxas, Marca - TBK, valor unitário de R$
130,00 (cento e trinta reais) e valor total de R$ 11.830,00 (onzemil oitocentos e trinta
reais)

Item28 - 29M3,AREIA LAVADAFINA, respeitando-se agranulometria indicada, as
areias deverão estar isentas de: impurezas, matérias orgânicas, torrões de argila ou
minerais friáveis e outras impurezas óleos e graxas, Marca - TBK, valor unitário de R$
130,00 (cento e trinta reais) e valor total de R$ 3.770,00 (trêsmil setecentos e setenta
reais)

Item31 -473M3,AREIALAVADAGROSSA, respeitando-seagranulometria indicada,
as areias deverão estar isentas de: impurezas,matérias orgânicas, torrões de argila ou
minerais friáveis e outras impurezas óleos e graxas, Marca - TBK, valor unitário de R$
130,00 (centoetrinta reais)evalor totaldeR$61.490,00 (sessentaeummilquatrocentos
enoventa reais)

Item32 -157M3,AREIALAVADAGROSSA, respeitando-seagranulometria indicada,
as areias deverão estar isentas de: impurezas,matérias orgânicas, torrões de argila ou
minerais friáveis e outras impurezas óleos e graxas, Marca - TBK, valor unitário de R$
130,00 (cento e trinta reais) e valor total de R$20.410,00 (vintemil quatrocentos e dez
reais)

INOVAÇÕESRAFAELLICONSTRUÇÃOLTDA-EPP
Item3 - 225KG,REJUNTEBRANCO,COMPOSIÇÃOCIMENTO,AGREGADONATURAL

E ADITIVOS, COR BRANCA, APLICAÇÃO: REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E
PAREDES,APRESENTAÇÃOPÓ.ACONDICIONADOEMSACOSDE1KG.,Marca- JUNTALIDER,
valor unitário de R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos) e valor total de R$
821,25 (oitocentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos)

Item4 - 75KG, REJUNTEBRANCO,COMPOSIÇÃOCIMENTO,AGREGADONATURAL
E ADITIVOS, COR BRANCA, APLICAÇÃO: REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E
PAREDES,APRESENTAÇÃOPÓ.ACONDICIONADOEMSACOSDE1KG.,Marca- JUNTALIDER,
valor unitário de R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos) e valor total de R$
273,75 (duzentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos)

Item9 - 263SC,ARGAMASSAADESIVAabasedecimentoparapiso sobrepiso, alta
resistência, acondicionadaemsacosde20kilos.,Marca -QUARTZOLIT, valor unitáriode
R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 8.363,40 (oito mil
trezentos e sessenta e três reais e quarenta centavos)

Item10 - 87 SC,ARGAMASSAADESIVAabasedecimentoparapiso sobrepiso, alta
resistência, acondicionadaemsacosde20kilos.,Marca -QUARTZOLIT, valor unitáriode
R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 2.766,60 (dois mil
setecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos)

Item15 -151M2,CERÂMICAPRENSADAESMALTADA-produzidapormonoqueima,

para tráfego intenso,PEI4ouPEI5, aspectodecorativoneutroecorpredominantecinza,
30x30cma45x45cm, com6mma10mm, absorção de águamédia 3%a8% (individual:
máximo8,5%),mínimo1000N(e=7,5mm)mínimo600N(e<7,5mm),máximo0,6mm/m,
não gretar, não devem apresentar rachaduras, base descoberta por falta do vidrado,
depressões, crateras,boljas, furos,pintas,manchas, cantosdespontados, lados lascados,
incrustações de corpos estranhos, riscados ou ranhurados, bem como diferença de
tonalidade e dimensão dentro domesmo lote.,Marca - LEF, valor unitário de R$ 19,40
(dezenove reais e quarenta centavos) e valor total deR$2.929,40 (doismil novecentos
e vinte enove reais e quarenta centavos)

Item16 - 49M2,CERÂMICAPRENSADAESMALTADA -produzidapormonoqueima,
para tráfego intenso,PEI4ouPEI5, aspectodecorativoneutroecorpredominantecinza,
30x30cma45x45cm, com6mma10mm, absorção de águamédia 3%a8% (individual:
máximo8,5%),mínimo1000N(e=7,5mm)mínimo600N(e<7,5mm),máximo0,6mm/m,
não gretar, não devem apresentar rachaduras, base descoberta por falta do vidrado,
depressões, crateras,boljas, furos,pintas,manchas, cantosdespontados, lados lascados,
incrustações de corpos estranhos, riscados ou ranhurados, bem como diferença de
tonalidade e dimensão dentro domesmo lote.,Marca - LEF, valor unitário de R$ 19,40
(dezenove reaisequarentacentavos)evalor total deR$950,60 (novecentosecinquenta
reais e sessenta centavos)

Item17 - 226PT,REJUNTE -CORCINZAPLATINA,Rejunte flexível abasedecimento
Portland, classeAR - II (NBR14992), paraazulejo. CorCINZAPLATINA.Acondicionadoem
saco de 01 KG, Marca - JUNTALIDER, valor unitário de R$ 4,30 (quatro reais e trinta
centavos)evalor totaldeR$971,80 (novecentosesetentaeumreaiseoitentacentavos);

Item 18 - 74 PT, REJUNTE - COR CINZA PLATINA
Rejunte flexível abasedecimentoPortland, classeAR - II (NBR14992), paraazulejo.

CorCINZAPLATINA.Acondicionadoemsacode01KG,Marca - JUNTALIDER,valorunitário
deR$4,30 (quatro reais e trinta centavos) e valor total deR$318,20 (trezentosedezoito
reais e vinte centavos);

Item19 - 188M2, PISOANTIDERRAPANTE - placa cerâmica esmaltada deprimeira
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para pisos internos sujeitos a lavagem
frequente; resistência : quimica classeA (alta resistênciaquímicaaprodutosdomésticos
edepiscinas),aomanchamento,àabrasãosuperficialclasse IV(PEI-4),aorisco,agretagem,
ao choque térmico, etc.,Marca - LEF, valor unitário de R$ 20,60 (vinte reais e sessenta
centavos) e valor total deR$3.872,80 (trêsmil oitocentose setentaedois reais eoitenta
centavos)

Item20 - 62M2, PISO ANTIDERRAPANTE - placa cerâmica esmaltada de primeira
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para pisos internos sujeitos a lavagem
frequente; resistência : quimica classeA (alta resistênciaquímicaaprodutosdomésticos
edepiscinas),aomanchamento,àabrasãosuperficialclasse IV(PEI-4),aorisco,agretagem,
ao choque térmico, etc.,Marca - LEF, valor unitário de R$ 20,60 (vinte reais e sessenta
centavos) e valor total deR$1.280,30 (ummil duzentoseoitenta reais e trinta centavos)

R&DCOMERCIODEMATERIAISESERVIÇOSE
Item 11 - 31125 PÇ, TIJOLO COMUM DE BARRO MACIÇO. Tijolos na medida e

variação abaixo: Comprimento 22 (+ - 3 cm), Largura 11 (+ - 3 cm), Altura 07 (+ - 2 cm),
Marca - SNCERAMICA, valor unitário deR$0,68 (sessenta eoito centavos) e valor total
de R$ 21.165,00 (vinte e ummil cento e sessenta e cinco reais);

Item 12 - 10375 PÇ, TIJOLO COMUM DE BARRO MACIÇO. Tijolos na medida e
variação abaixo: Comprimento 22 (+ - 3 cm), Largura 11 (+ - 3 cm), Altura 07 (+ - 2 cm),
Marca - SNCERAMICA, valor unitário deR$0,68 (sessenta eoito centavos) e valor total
de R$ 7.055,00 (sete mil cinquenta e cinco reais)

Item 23 - 750 KG, ARGAMASSA CONCRETO. Argamassa para preenchimento,
execuçãodepilares, canaletas, cintas, vergas, contravergas, grauteamentoepequenos
reparos emconcreto. Acondicionada emsacos de 20kg,Marca - JOFEGE, valor unitário
deR$0,62 (sessentaedois centavos) evalor total deR$465,00 (quatrocentose sessenta
e cinco reais)

Item 24 - 250 KG, ARGAMASSA CONCRETO. Argamassa para preenchimento,
execuçãodepilares, canaletas, cintas, vergas, contravergas, grauteamentoepequenos
reparos emconcreto. Acondicionada emsacos de 20kg,Marca - JOFEGE, valor unitário
de R$ 0,62 (sessenta e dois centavos) e valor total de R$ 155,00 (cento e cinquenta e
cinco reais)

Item25 - 1500KG,ARGAMASSADECONTRAPISO.Argamassapara regularizaçãoe
nivelamentodepisos, área interna e externa. Acondicionadaemsacos de50 kg,Marca
- VOTORAN, valor unitário de R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos) e valor total de R$
1.260,00 (ummil duzentos e sessenta reais)

Item26 - 500 KG, ARGAMASSADECONTRAPISO. Argamassa para regularização e
nivelamentodepisos, área interna e externa. Acondicionadaemsacos de50 kg,Marca
- VOTORAN, valor unitário de R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos) e valor total de R$
420,00 (quatrocentos e vinte reais)

Item29 - 281M3,AREIALAVADAMÉDIA, respeitando-seagranulometria indicada,
as areias deverão estar isentas de: impurezas,matérias orgânicas, torrões de argila ou
minerais friáveis e outras impurezas óleos e graxas,Marca -NATURAL, valor unitário de
R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais) e valor total de R$ 36.249,00 (trinta e seis mil
duzentos e quarenta e nove reais)

Item30 - 93M3,AREIA LAVADAMÉDIA, respeitando-se a granulometria indicada,
as areias deverão estar isentas de: impurezas,matérias orgânicas, torrões de argila ou
minerais friáveis e outras impurezas óleos e graxas,Marca -NATURAL, valor unitário de
R$129,00 (centoevinteenove reais) e valor total deR$11.997,00 (onzemil novecentos
enoventae sete reais).

Os itens 1, 2, 5, 6, 13, 14, 21 e 22 foram considerados FRACASSADOS.

À Seção de Licitações para asmedidas de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na formada lei.

Comunique-se.

Em 19 de agosto de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL



Itatiba, 26 de agosto de 2021 - QUINTA-FEIRA4

PROCESSOADMINISTRATIVONº3310/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
EDITALLICITATÓRIONº77/2021

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de reforma e adequação dos
banheirosmasculinoe feminino internoeexternodoMercadoMunicipalMaria Elias
DeGodoyCamargo �Dona Lica

CONVOCAÇÃO

AComissãoPermanentedeLicitações, nousodasatribuições, convocaas licitantes
interessadasparaaberturadosEnvelopesPropostas, emconformidadecomo item8.10
do edital, para a sessão pública que será realizada no dia 27 de agosto de 2021, às 10
horas, naSeçãode Licitações, situadaàAv. LucianoConsoline, n. º 600, JardimdeLucca,
Itatiba.

Itatiba, 24 de agosto de 2021.

AdrianaStocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Notifico as empresas da convocação acima, e informo que será publicado no dia
06/08/2021, na Imprensa Oficial do Município e disponibilizado no site no endereço
www.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 24 de agosto de 2021.

AdrianaStocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ATADEREGISTRODEPREÇO 157/2021
PREGÃO 67/2021

Processo: 3337/2021

Aos 20 dias domês de agosto de 2021, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO67/2021,
e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em14/08/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado,objetivandoocompromissode fornecimentodepapelmultifuncional
A4, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:030745ALPHAELETROMÓVEIS EIRELI
ENDEREÇO:AV PINHEIRO JUNIOR50
BAIRRO: IBITIQUARA
CIDADE: CACHOEIRODE ITAPEMIRIM ESTADO: ES CEP: 29307-201
TELEFONE: 32 3051-1915 FAX: CPF/CNPJ: 41.297.212/0001-60
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 67 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorização
de fornecimento , decorrente desta Ata deRegistro de Preços e Edital de PREGÃO67 /
2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ALPHAELETROMÓVEISEIRELI
Pedro Henrique deMoura Lage

RG: 18.269.289 CPF: 113.072.066-70

AnaCarolinadeCamargoAmbrosio
RG. 27.470.257-5

AndrezaGavaMachado
RG. 41.377.389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 158/2021
PREGÃO 67/2021

Processo: 3337/2021

Aos 17 dias domês de agosto de 2021, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO67/2021,
e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em14/08/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado,objetivandoocompromissode fornecimentodepapelmultifuncional
A3, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 009465MAXITEC - SERVIÇOSDE INFORMATICA LTDAEPP
ENDEREÇO: RUA BORONESA DO JAPI 171 2ª A SALA 22
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: JUNDIAÍ ESTADO: SP CEP: 13207-684
TELEFONE: (0011) 3379-5822 FAX: CPF/CNPJ: 58.386.814/0001-96
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 67 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorização
de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO67 /
2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

MAXITEC-SERVIÇOSDEINFORMATICALTDAEPP
Maria LúciaHolinger

RG: 5.777.238-1 CPF: 472.307.708-15

AnaCarolinadeCamargoAmbrosio
RG. 27.470.257-5

AndrezaGavaMachado
RG. 41.377.389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 159/2021
PREGÃO 67/2021

Processo: 3337/2021

Aos 16 dias domês de agosto de 2021, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO67/2021,
e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em14/08/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado,objetivandoocompromissode fornecimentodepapelmultifuncional
A3, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 003484 PROCOMP PROD E SERV DE INFORM LTDA
ENDEREÇO:RUA BARONEZADO JAPI 171
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: JUNDIAÍ ESTADO: SP CEP: 10000-000
TELEFONE: (011)4521-5822 FAX: (0011)4521-5100
CPF/CNPJ: 51.920.700/0001-35
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 67 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantede autorização
de fornecimento , decorrente desta Ata deRegistro de Preços e Edital de PREGÃO67 /
2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCOMPPRODESERVDE INFORMLTDA
José RobertoMontelato

RG: 10.426.317-9 CPF: 822.883.998-72

AnaCarolinadeCamargoAmbrosio
RG. 27.470.257-5

AndrezaGavaMachado
RG. 41.377.389-9

PROCESSOADMINISTRATIVONº1892/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 55/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº63/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORME E
EQUIPAMENTOSDEPROTEÇÃOINDIVIADUALEMATERIAISDESINALIZAÇÃO.

Itatiba, 25 de agosto de 2021.
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CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.19 e 7.20 do edital, convocamos as empresas participantes para a
retomada dos itens 3, 4 , 15, 16, 105, 106, 115 e 116.

A sessão será realizada no dia 1º de setembro de 2021, às 14 horas, na Seção de Licitações da
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, situada na Avenida Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que adivulgaçãodo aviso tambémocorrerá por publicaçãona ImprensaOficial
do Município no dia 26 de agosto de 2021 e veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

AdrianadeOliveiraSchiavinatto
Pregoeira

Processo nº 3883/2021
Assunto:Faltacontratual
ConstantinoPneusEirelli

Itatiba, 23 de agosto de 2021

DESPACHO

Adetentora da ata de registro de preços nº 210/2020, Constantino Pneus Eirelli foi notificada para
apresentação de defesa prévia por ter descumprido o prazo de entrega contratado através do edital e
autorizações de fornecimento nº 1396 e 1371.

Os valores e o prazo de entrega são informados na tabela abaixo:

Tabela 01 � Valor e data de emissão dos pedidos

Osdias de atrasodas entregas estão informadosna tabela abaixo, comasdatas deefetiva emissão
das autorizações para fornecimento edata de entrega, conformeBoletimde recebimento demateriais
(BRMs):

Tabela 02 �Dias de atraso

Verifica-se que o atraso da entrega da AF 1396 foi superior a 30 (trinta) dias.

O edital previu as seguintes sanções no caso de inadimplemento da contratada:
XIX -DASSANÇÕESPARAOSCASOSDE INADIMPLEMENTO
19.2 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a

aplicaçãodas seguintes sanções pela CONTRATANTE:
19.2.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;
19.2.2 - multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração,

observados os seguintes limites:
19.2.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso,

decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade damulta ou pela
rescisão, em razãoda inexecução total.

Desta forma, considerandoos elementos constantes do processo administrativo, dando conta de
quea condutada interessa levoua configuraçãode falta contratual, pois os pneusentregues comatraso
prejudicaram amanutenção de veículos essenciais (ambulância e prancha que transportamaquinário
pesado) e a previsão do item19.2.2.1 do edital, calculamos o valor damulta:

Tabela 03 �Calculo do valor da sanção

Considerandoque foi concedida à contratada oportunidade para apresentação de defesa.
ConsiderandoaindaaOrdemdeServiço73/2011,determinoquesejaaplicadaapenalidadenovalor

deR$1.010,11 (ummil, dez reais e onze centavos), correspondente a 0,3%por dia de atraso, de acordo
com o item 19.2.2.1 do edital.

Comunique-sea interessada, apósprazodeeventual recursodadecisão, encaminhe-seaSecretaria
de Finanças para emissãode guia para recolhimentodo valor depenalidade e envio a interessada.

Após, encaminhe-se a Seçãode Licitaçãopara anotação da penalidadeno cadastro do fornecedor.
Atenciosamente,

EDUARDOANTONIOSESTIJUNIOR
SecretáriodeAdministração

Portaria nº 8.002/21

Processo Administrativo n.º 1821/2017
Pregão n.º 42/2017

Contratada:VagnerBorgesDiasME

Objeto: Contratação de Prestação de
Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de
Portarias de PrópriosMunicipais.

À
Vagner BorgesDiasME
vagnerborgesster@gmail.com

NOT I F I C A ÇÃO

FicaNOTIFICADA aempresa contratadapara
que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente
os comprovantes do últimos doze meses dos
recolhimentosdoFGTSdos funcionáriospormeio
dosseguintesdocumentos, conformeprevistoem
contrato:

a) Cópia doprotocolo de envio de arquivos,
emitidopela Conectividade Social (GFIP);

b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS
(GRF) com a autenticação mecânica ou
acompanhadado comprovante de recolhimento
bancário ou o comprovante emitido quando o
recolhimento for efetuadopela internet;

A não apresentação dentro do prazo
estabelecido implicará nas sanções previstas no
contrato.

Informamosque, cabeaessaAdminsitração
aobrigaçãodepromoveroacompanhamentoea
fiscalização da execução contratual pela correta
execução dos serviços contratados.

Itatiba, 24 de agosto de 2021.

EDUARDOANTONIOSESTIJUNIOR
SecretáriodeAdministração

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

EDITALDECONVOCAÇÃO

OSetor deRecursosHumanosdaPrefeitura
doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições CONVOCA o (os)
candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado
(os) em Concurso Público Edital � 01/2018 a
comparecer ao Centro AdministrativoMunicipal
�Prefeito Ettore Consoline�, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardimde Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 30/08/2021 às 10h00min no balcão do
RH.

Inspetor de Alunos (Comparecer com RG,
CPF e comprovante de Conclusão do Ensino
Médio).

20ºMARIANEBORTOLETTOBODRA

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018
XII�DACONTRATAÇÃO
12.2.ApósaConvocação,quesedaráatravés

da Imprensa Oficial do Município, o candidato
deverá se apresentar no Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, Setor de Recursos
Humanos, situadonaRodovia LucianoConsoline,
n° 600, Jardim de Lucca � Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1.Onão comparecimento
do candidato implicará imediata eliminação do
CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos os atos
por ele praticados.

Itatiba, 25 de agosto de 2021.

EduardoAntonioSesti Junior
SecretáriodeAdministração

PREFEITURA ABRE PERÍODO PARA INTERESSADOS EM
PARCERIA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO �CUIDANDO DO HOMEM DO CAMPO�

Estarão disponíveis no Salão de Festas da Capela de Santo Antônio no Bairro doMorro Azul, para
exposiçãoe fornecimentodeserviçosemateriais, de formagratuitaaosparticipantesdoevento,estandes
de 3X3metros, localizados dentro do recinto, a ser dividido comas SecretáriasMunicipais envolvidas.

Serão disponibilizados 04 Pontos, onde a empresa parceira poderá expor sua marca, sendo em
contrapartidaoferecidogratuitamenteaosparticipantes, testesrápidosdeglicemiaeaferimentodePressão
Arterial, bemcomoadoaçãode álcool emgel, protetor solar e hipoclorito de sódio para usodoméstico,
no dia do evento que acontecerá no dia 17 de Setembro de 2021.

Os interessados deverão entregar até as 17 h. dodia 02 de Setembro (quinta-feira), umaproposta
contendo:

1-NomedaEmpresa;
2- Dados cadastrais da empresa e do responsável;
3- Ramodeatividade;
4- Lista dos serviços oferecidos dentro do espaço.
Aspropostasdeverão serentreguesnaCasadaAgricultura, localizadanaPraçaFrederico Junqueira,

01,Vila Cassaro, oupeloe-mail: jmaziero@meioambiente.itatiba.sp.gov.br.
Aproposta seráanalisadapelaequipedaSecretariadeMeioAmbienteeAgricultura, Secretariados

Negócios Jurídicos e Secretaria de Ação Social, sendo, mediante aprovação, o espaço liberado para
exploraçãoda interessada.

Observações:
1-Emhipótese algumaos Pontos deVenda poderão ser terceirizados;
2-Não haverá exclusividade de produtos entre os expositores.

ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente

REUNIÃOORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança edoAdolescente de Itatiba �CMDCA, no
uso de suas atribuições, convoca os membros
representantes deste Conselho para a reunião
ordinária a ser realizada:

Dia: 27 de agosto/2021 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: Sede do CMDCA �Av. 29 de Abril, 35 � Centro (anexo aoMercadoMunicipal �Dona Lica�)

LURDESMÜLLER
PresidentedoCMDCA/Itatiba

Arte no Paço

A Prefeitura de Itatiba comunica aos artistas plásticos
itatibenses que atuam no segmento de pinturas e desenhos que
está aberto um cadastramento especial para a exposição �Arte no
Paço�, uma mostra rotativa que será realizada nas dependências
do Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline. Cada artista poderá
inscrever até 2 (duas) obras já finalizadas, com dimensões a partir
de 20x30 cm até 1x1 m. As inscrições serão realizadas através do e-
mail cultura@cultura.itatiba.sp.gov.br e devem conter: nome
completo, telefone de contato e um pequeno texto de até cinco
linhas com explanação sobre cada obra.

CONVOCAÇÕES
EDITALDECONVOCAÇÃO

A Presidente do Comitê Gestor Municipal, no uso de suas atribuições legais, convoca todos os
membros doComitêGestorMunicipais titulares e convida os suplentes para a 1ª ReuniãoOrdinária do
ano2021, que se realizará nodia 27/08, sexta � feira às 10horas, noPaçoMunicipal. �ROBERTOARANTES
LANHOSO�, para tratar da seguinte pauta:

PEQUENOEXPEDIENTE
1. Apreciação do Decreto constituído do Comitê GestorMunicipal;
2. Cronograma das próximas reuniões de 2021.

GRANDEEXPEDIENTE
1. Explanaçãodas funções de cada secretaria;
2. Orientações de como organizar a elaboração do Diagnóstico do CenárioMunicipal de Politicas

sobreDrogas;
3. Coleta deDados de responsabilidade de cada secretaria.

DANIELAMONTERABECHI
PRESIDENTE
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DECRETONº 7.600, DE 25DEAGOSTODE 2021

�Dispõe sobre o enquadramento da
empresaqueespecificanoProgramadeIncentivo
ao Desenvolvimento Econômico doMunicípio -
PROGRIDE�.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 4.300, de 10 de
dezembro de 2010, e

Considerando os elementos que se
encontram juntados aos autos do processo
administrativo nº 2020000004296;

DECR E TA:

Art. 1º. É enquadrada no Programa de
Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do
Município � PROGRIDE, a empresa BOBST
LATINOAMÉRICADOSUL LTDA, inscrita noCNPJ/
MF sob o nº 46.850.194/0001-15, localizada na
RodoviaDomPedro I (SP-65), s/nº, km97,ÁreaB,
Bairro da PonteNova, nesteMunicípio.

Art. 2º. A Secretaria deFinançasdiligenciará
no sentido de cumprir as disposições oriundas
dopresentedecreto, combasena r. decisãode fls.
112 do processo administrativo nº
2020000004296.

Art. 3º. Oprazode10 (dez) anosprevistono
§2º, doartigo2º, da LeiMunicipal nº4.300, de10
de dezembro de 2010, terá como termo inicial a
data da publicaçãodopresente decreto.

(Decreto nº 7.600/21 � fls. 02)

Art.4º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 25 de agosto de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETONº 7.601, DE 25DEAGOSTODE 2021

�Dispõe sobre a nomeação dos membros
representantes do Poder Público e da sociedade
civil junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE
SANEAMENTOBÁSICO, na formaqueespecifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com
fundamento na LeiMunicipal nº 4.526, de 26 de
dezembro de 2012,

DECR E TA:

Art.1º.OConselhoMunicipaldeSaneamento
Básico, instituído pela LeiMunicipal nº 4.526, de
26 de dezembro de 2012, fica composto pelos
seguintesmembros:

I - Representantes do Poder Público:

a) um (01) membro da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico eHabitação:

TITULAR:ARIOVALDOPANCOTTO
SUPLENTE:MARCOANTONIOCILINDRI

b) um (01) membro da Secretaria de Meio
AmbienteeAgricultura:

TITULAR: THAIS POLEZEL FRANCO DE
CAMARGO

SUPLENTE: MARCIO AURÉLIO ULHANO
MEGDA

c)um(01)membroda Secretaria deObras e
Serviços Públicos:

TITULAR:SANDROSEBASTIÃOFERREIRA
SUPLENTE:CAROLINAJULIAN

(Decreto nº 7.601/21 � fls. 02)

d) um (01) membro da Secretaria dos
Negócios Jurídicos:

TITULAR:DIEGOJOSÉDEFREITAS
SUPLENTE: VANESSA KOVALSKI

ALBUQUERQUE

e)um(01)membrodaSecretariadeGoverno:

TITULAR:JACKELINEROBERTABOAVAMONTE
SUPLENTE:MICHELEVIVIANEFUMACHI

f) um (01) membro representante da
SecretariadaSaúde:

TITULAR: ROSANGELA ZABALETTA ALVES
CORREA

SUPLENTE:AMANDAPENEDOPINAOLIVEIRA

II - Representantes da sociedade civil:

a) um (01) representante do Jacaré
AssociaçãoparaPreservaçãoAmbiental � JAPPA:

TITULAR:SÓCRATESJOSÉPIOVANI
SUPLENTE:MANOELFRANCISCOSOARES

b) um (01) representante da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo �
SABESP:

TITULAR:WILSONAPARECIDOSTOCCO
SUPLENTE: JOAQUIMMARINSNETO

c) um (01) representante da Ordem dos
Advogados do Brasil � OAB:

TITULAR:CAIOREGAGNIN
SUPLENTE:ANDRÉSOARESCAZELLI

d) um (01) representante da Associação de
Engenheiros eArquitetosde Itatiba�AEAI:

TITULAR:NELSONJOSÉMOSTAÇO
SUPLENTE:VIRGINIAFRANCHIMINUTTI
(Decreto nº 7.601/21 � fls. 03)

e) um (01) representante da Associação
Industrial eComercial de Itatiba�AICITA:

TITULAR: LEANDROSIMÕES
SUPLENTE: ANTONIO FERREIRA DIONISIO

JUNIOR

f) um (01) representante daAssociação dos
Caçambeirosde Itatiba�ASCAI:

TITULAR:FABIANOPERRONE
SUPLENTE:ANDREIMACANBENTO

Art. 2º. As funções dos membros do
conselho não são remuneradas por serem
consideradas de relevante interesse público.

Art.3º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 25 de agosto de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico
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